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Dispõe sobre o reajuste nas tarifas
do transporte coletivo.

I
Faço saber, no uso das atribuições que me confere o

§ 59, do arte 47~da Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Todo o reajuste nas tarifas de transporte
coletivo, na Cidade, será submetido pelo Prefeito, sob forma de
projeto de lei, 'à Câmara Municipal.

Art. 29 - O Prefeito não poderá enviar à câmara Mu-., ::

nicipal projeto de reajuste a vigorar antes de seis meses do rea-
juste ~~terior.

parágrafo único - Os reajustes de que trata este ar
tigo serão estabelecidos em indices nâo superiores aos do índice
Na~ipnal de Preços ao Consumidor (INPC) fixado para o período a
que.~se destinam.

Gabinete da Presidência da ~ãmara Municipal de Por-
to Alegre, 06 de agosto de 1984. / ...--_-----~
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Valdir Fraga,
Presidente.
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